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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 43107/2013-6 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2013 – DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que 
realizará licitação, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE SOFTWARE 
PARA SISTEMA DE DIÁRIAS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO I 
– Termo de referência, no dia 04 de novembro de 2013, às 09:00 horas  no auditório desta Defensoria. 
Outros esclarecimentos necessários deverão ser feitos através do e-mail: 
cpl_dpe@rn.gov.br ou cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 19 de outubro de 2013. 
 

Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira Oficial 
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PORTARIA No 552/2013 - DPGE, de 18 de outubro de 2013. 
  

  
Afasta membro da Comissão de Apuração e designa novo integrante.   

  
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
insertas no art. 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, e no art. 99, § 1º da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º. D E T E R M I N A R, a pedido, o afastamento do Defensor Público Substituto 

BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, matrícula, 203.629-0, da Comissão de Apuração, com atuação no 
procedimento disciplinar de nº 75785/2013-1, instaurada através da Portaria de nº 399/2013-GDPG, de 01 
de agosto de 2013; 

  
Art. 2º. N O M E A R, em Substituição, o Defensor Público de 2ª categoria BRUNO 

BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 201.343-6, de nº, como integrante da referida Comissão de 
Apuração, na condição de Membro. 

  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. 
  
Registre-se. 
  
Cumpra-se. 

 
Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 


